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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°23/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

Aos dezoito dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 103/2021, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema. resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP, sediada na R BENJAMIN BORGES DOS SANTOS, 87 TERREO - CEP: 

85503350 - BAIRRO: FRARON, na cidade de Pato Branco/PR, Inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, 

doravante esignada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADEMIR 

GERALDO KIENEN, portador do RG n° 101679012 e do CPF n° 329.374.669-15, residente no endereço: RUA 

ITAPUA, 1 27 - CEP: 85504297 - BAIRRO: VILA IZABEL, na cidade de Pato Branco/PR.  

(CLAUS A PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNEÇIN ENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICIPI DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as e enatais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades stabelecidas abaixo: 

Item Código ido 
produto/serv 
iço 

Descriy3o do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

29 55852 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

UNIÃO 
QUÍMI 
CA 

AMP 1.000,00 21,85 21.850.00 

21.850,00  
alor Total da Contratação R$ 21.850,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais) 

1.2. existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facult ndo-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro d preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objet desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

refer-  ida, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A exec ção do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

comp a por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. C) prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 
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3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 21.850,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 	 • 
1» manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a • 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verifi ar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

espec'ficações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Aco panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

espe•ialmente designado; 

d) Efetu • o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

p 	ela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

co tratação. 

7.2. Em e tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de fo a parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contra ção. 

7.3. Em se tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado 

atravé de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia ú 1 do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagan ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agênc a e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou 

pér o o meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedad expressamente a realização de cobrança de fonna diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobra ça bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 
adm 	strativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagam nto será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estab= ecidos neste Edital. 

7.6.1 Na ipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havend i erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circui stância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as me idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não a arretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Q aisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Se á considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Admi istração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a ado ão de apenas uma delas: 

M • diante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 
serviços; ou 
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 	 • 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento • 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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10.6. A cada 

ap 

de dainente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

co stantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

re onhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

d 	endo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(t nta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
a 	ados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É veda ,  o à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pr ços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

d • fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não h endo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

R gistro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

o • tenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.5. Qu 

MC -cado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

d o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

de idamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "cl" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1 993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

esentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
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uh CLÃ SU A DÉCIMA - DAS ALTERA ÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventua s alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em cas de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste 

ins 	mento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

res eitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 preço egistrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

re strados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
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10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
1.1..1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de Ir 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 
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11.5. A comu icação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio e etrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntan o-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A sobe ação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

funda entada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipó ese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplica ão das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de out as penalidades. 

11.8. A extin ão/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de s t regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

• 
12.1. Quand a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

aprese tar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e conf ccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para a estar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

docu ento à CONTRATADA. 

12.1.1. Ém avendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

ccintra ação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

untamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 
12.2. Após o ecebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

forma a por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, 

a veri tcação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solici ção confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. s solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fis alização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

comp tente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

fnnalia ade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recus da. 

12.4. A CO TRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que s= verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

à fisc lização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No ca o de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

prod o/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Mun' ípio, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após t 1 inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 ( as) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 CO 
Fone:(46)3552-1321 



• 0071  7 
Município de 

Capanema - PR 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no. 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Leí n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, • 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 9/(9o7, 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O receb mento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

result tes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. 1ncumb à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1.0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18. .2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegrdos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLÁUS 	V G SI s ti O FORO 	 S 	 I 
20.1. As qu Iões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

proce sadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A exec ação da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

precei os de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

dispo icbes de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 
55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz p• e integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
103/2 i 21, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi 1 vrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ADEMIR GERALDO KIENEN, representante da Contratada. 

Capanerna, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de janeiro de 2022 

Assinado digitalmente por: ADEMIR 
GERALDO KIENEN:32937466915 
O tempo: 19-01-2022 08:40:37 

AMÉRICO BEL \ 	 ADEMIR GERALDO KIENEN 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°24/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

Aos dezoito 

60, com sede na cid  

doravante denomina  

Federal n° 8.666/93 

das propostas apres  

publicada no Diári 

411 

	

	primeiro lugar, qua 

que se seguem. 

ias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

de de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

o Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

entada no Pregão Eletrônico n" 103/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

ificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

 

  

CIAMED - DIST] 

- CEP: 9596000 

05.782.733/0001-1 

Sr(a). RENATA 

residente no endl 

Encantado/RS. 

 

tIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R SEVERINO AUGUSTO PRETTO, 560 

- BAIRRO: SANTO ANTAO, na cidade de Encantado/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

9, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

CASAGRANDE GALIOTTO, portador do RG n° 8043627945 e do CPF n° 488.351.100-68, 

reço: RUA FLORES DA CUNHA, 1025 - CEP: 95960000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo:  

Preço Preço 
unitári total 
o 
11,52 

11.520,00 
Valor Total da Contratação R$ 11.520,00 (Onze Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto dest contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrum nto convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução 	objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte d Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento 
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Item Código do 
produto/servi 
ço 
61917 SALBUTAMOL, DOSAGEM:5 MG/ML, 

USO:SOLUÇÃO PARA NEBULIZAÇÃO, FRASCO 
DE 10 ML (BR0268303) 

Descrição do produtoiserviço Marca 
do 
produto 
AEROL 
IN 

Unidade 
de 
medida 
FRAS 

Quantid 
adie 

1.000,00 11.520,00 
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3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 11.520,00 (Onze Mil, Quinhentos e Vinte Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma estabelecidos previamente pela• 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, • 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕF:S DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar inuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especifica•ões constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanh e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado• 

d) Efetuar o p gamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no pi4tzo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parc lada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratand de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferê ieia eletrônica para a conta bancária da Contratada. mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subseq ente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação e despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pag lento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

me o de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

in icando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(q loto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento erá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança b cúria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e i denização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecid s neste Edital. 

7.6.1. Na hipó ese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cad Iro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e re cisão do contrato. 

7.7. Havendo err na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas s neadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretand qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisqu r erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

hav rá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será co siderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administ ção somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 
adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Median e a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 
ou 

7.8.2. O Cont atante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

con ratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

im ugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a datai, 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Dota ões 
F.xercIcio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 
9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará e►n registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. S'LAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de p .rrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando ordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IP A para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço regist do poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrên ia de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrad s, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o pre o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado. 

o órgão erenciador deverá: 

a) C nvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

ercado; 

b) F •irada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
d penalidade; 

e) 

	

	nvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
c assificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devida►  nte comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) C nvocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

t rmos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

p eço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

f rtuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) i aso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

c municação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
racidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) C nvocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedi• o de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresen -Ida anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendc êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo,  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extínção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 	 • 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento • 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA D CIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATA -AO 
12.1. Quando a en ga do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicaçã escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo 	recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRAT DA. 

12.1.1. Em havend fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser signado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta ente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
p rtes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

epartamento de Compras do Município. 

'mento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

a compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

da pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
icitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
ns de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

eferencialmente em meio digital. 

o realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

o(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

o objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

ADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalizaçã• não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso d rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/re zimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de a icação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação d troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal ins eção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias e igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

produto su stituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa c tratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consuman•o-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratant 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 
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12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subirem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. o Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação i-esumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos doeunb..ntos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução 3 contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

;) de dire to úblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito riv do, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

20.3. Faz parte in egrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
103/2021, a seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavra'o o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr (a) RENATA CASAGRANDE GALIOTTO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidad da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de janeiro de 2022 

 

RENATA 	Assinado de forma digitai 

CASAGRANDE CASAGRANDE 
GALIOTTO:48835 GALI°TT"8835110068  

Dados: 2022.01,18 
110068 	1717:15 -03'00' 

RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 

Representante Legal 

CIAMED - DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS L TDA 

Detentora da Ata 

AMÉRICO BELA  

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°25/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

Aos dezoito dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ri° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 103/2021, por deliberação 

do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CIRURGIC 

CEP: 86703 

doravante d 

DIEGO RO 

endereço: , 

1.CLÁUSUL 3. PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO 
MUNICÍPIC DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades éstabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

22 55846 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) VITAMEDIC COMP 100.000,00 0.419 41.900,00 

41.900,00 
Valor Total da Contratação R$ 41.900,00 (Quarenta e Um Mil e Novecentos Reais) 

1.2. existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, faculta do-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 

3.2. O prazo cara a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 41.900,00 (Quarenta e Um Mil e Novecentos Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal. nos tennos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as• 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato: 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciahnente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
• 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTF 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verif car minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

espe►ificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Aco panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

espe ialmente designado; 

d) Efetu r o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parecia única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contra ação. 
7.2. Em se tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de fo a parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contra ção. 

7.3. Em se tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado 

atravé de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia út 1 do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

doeu i entação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no Inês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagan ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agênc e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou 

por ou ro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedad expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobra ça bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

admin strativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagam nto será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havend• erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circu tâncía que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as inc idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não a arretando qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Qt aisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. S á considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.8. A Admi istração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a ado ão de apenas uma delas: 
7.8.1. M diante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 	 • 
7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =Ix N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento, 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventua's alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em cas de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste 

ins 	mento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

res • citar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 preço egístrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

reg strados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no 

m cado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro. sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quand o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

de idamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada •edido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

ap esentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

de idamente justificada. 

10.7. Na aná ise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

co stantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

re•onhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

de endo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(tr nta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

au ados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É veda o à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pr ços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. Não ha endo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

R gistro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

o. enção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
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10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração. o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

1» desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; • 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem corno em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendíz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de • 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 
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11.5. A cotou 'cação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio el irônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntam •-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solici ação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fund catada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipó ese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicaç o das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de se regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

aprese tar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e conf= cionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para a star que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

docum- to à CONTRATADA. 

12.1.1. Em 1 vendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contra lição, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. ntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o ecebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

forma s a por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, 

a veri cação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicit• ção confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. s solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fis lização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

comp ente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

de de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recus •a. 

12.4. A CON RATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

à fisc. lização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser ap s ntadas. 

12.5. No ca • de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produ o/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Muni ípio, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos •s custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após t 1 inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (d as) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
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verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no• 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, • 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. fl.AUSIJI A DÉCIMASEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA D 	S TIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação. 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
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17.2. O recebi 

resultan 

17.3. Incumbe 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

ento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

s do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULlek DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 rgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. O preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e • sim controlados pela Administração. 
18.2 1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2 2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

A VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
ões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

adas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

..ão da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

s de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

ões de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 

esmo diploma legal. 

integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
1, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

rado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
) Sr.(a) RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA, representante da Contratada. 

20. CLÁUSUI  
20.1. As ques 

proces'  

20.2. A execu 

preceit 

disposi 

55, do 

20.3. Faz part 

103/20 

E assim, foi la 
Bellé, e pelo( 

Capanema, C dade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de janeiro de 2022 

RENAN DIEGO 	Assinado de forma digital por 
RENAN DIEGO RODRIGUES 

RODRIGUES 	SALLA:05514607925 

SALLA:05514607925 _00a3dmos?  2022.01.21 11:20:23 

AMÉRICO BE 	 RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°27/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

• 

Aos de 

75.972.760/00 

Souza n° 1081  

Bellé, nos tenra 

n° 10.520/02, 

do Pregoeiro, 

REGISTRAR 

Edital que reg 

oito dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

1-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de 

- Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

s do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei 

m face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 103/2021. por deliberação 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

S PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CONQUISTA 

na RUA PEE 

inscrita no C 

por seu remi 

e do CPF n° 

TEREZINIL 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, sediada 

RA VERMELHA, 112 - CEP: 88340001 - BAIRRO: TABULEIRO, na cidade de Camboriú/SC, 

NPJ sob o n° 12.418.191/0001-95, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

sentante Legal Sr(a). VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, portador do RG n° 216098415 

81.447.128-54, residente no endereço: RUA MESTRE INACIO, 939 - CEP: 14409301 - BAIRRO: 

,, na cidade de Franca/SP. 

1.CL USU 
1.1. O 

FORNECIM 
MUNICÍPIO 
atender as ev 
quantidades e. 

6 

Item Código do 
produto/servi 
ço 

54889 

A PRIMEIRA - DO OBJETO  
bjeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 
NTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para 
ntuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
tabe 

3.720,00 

ecidas abaixo: 
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

HUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) (BR0270621) 

HYPOCI 
NA 

AMP 2.000,0 1,86 3.720.00 

Valor Total da Contratação R$ 3.720,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte Reais) 
existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
do-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
referência de aquisição em igualdade de condições. 

1.2. A 
advir, faculta:  
do Registro a 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇ'ÃO DOS SERVIÇOS 
desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

cia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

ão do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

i por parte da Secretaria interessada. 

2.1. O objeto 

referêi 

2.2. A execu 

compr 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

)RIANO 	 .1.4,4, 

CRIGUES DA 

.VA:1431790 33 	 I 
.0  01111.5 SILVA,10115,0VM 

.101. IS... 43.00' 
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3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 3.720,00 (Três Mil, Setecentos e Vinte Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo. lugar e forma estabelecidos previamente • 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
1111 fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

-2 1DRIANO 	,ORAM, P.X.141.11,4 

10DRIGUES 
	

5.8.,14.11,1010.1 

.101.111.•5 

)A 	••••.MIILI 

ILVA:143179 Z;Z:="'""' 
,C*2, 	 • • 	• 
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a) Rece' er provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Veri car minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

espe ificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acoi panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

esp ialmente designado; 

d) EfetuL o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSU A SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contra ação. 
7.2. Em se tr tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de fo ia parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contra ação. 

7.3. Em se tra tando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado 

atravé de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 
dia ú '1 do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

docu entação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O paga ento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agênc'a e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX ou 

por o o meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedad expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobra ça bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções 

admin strativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagam nto será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabe ecidos neste Edital. 

7.6.1. Na ipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havend erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circun tância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as me idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não a retando qualquer ônus para o Contratante. 
7.7.1. Q isquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

)RIANO 
)DRIGU ES OH, 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 
7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 110  123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Leí Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÂO ORCAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

7021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 
9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

DRIANO 
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à regu arização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as pro idências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

:respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da. Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

DRIANO 
DDRIGUES DA 

..01817330:0174 

LVA:1431790 
1.17.». 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



00 7 
- 7 

Município de 
Capanema PR 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

ARIANO 	
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11.8. A extin 

ão/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

s pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos 

os ao Contratante. 

icação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

letrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

o-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

tação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

-tentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

tese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

ão das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

as penalidades. 

ão/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 • e de seu regulamento municipal. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

tar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

ccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

estar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do 

ento à CONTRATADA. 

avendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

ação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

untamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

ecebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

a por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, 

cação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

ção confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

s solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

lização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

ente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

de de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

a. 

RATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

erificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
ização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

atadas. 
de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

*nteressado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

'pio, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

s custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará • 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

I» fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉC MA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
...do de bm. MOO pa 
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17.2. O rece imento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

result..i tes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumb à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
A DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

18.1. (I Órgão Ger eneiador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. s preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18. .1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.' .2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) ítem(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.1 18/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publiação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

íntegra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As que tões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

proces adas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A exec ção da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

prece' 

dispos 

55, do 

20.3. Faz part 

103/2 

I •s de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

ções de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 

esmo diploma legal. 

integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
1, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

 

   

E assim, foi la rado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(.) Sr.(a) VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL, representante da Contratada. 

Capanema, C•ade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de janeiro de 2022 

ADRIANO 
RODRIGUES DA 
SILVA:14317905833 

Assinado de forma digital por ADRIANO 
RODRIGUES DA 5I1VA:14317905833 
ON: c=8R, o=1CP-firasil, ou-AC SOLUTI Multipl 
v5, ou-20181735000176, ou.PresencLal, 
ou.CertIfIcado FF A1, cn=ADRIANO RODRIGU 
DA SILVA:14317905833 
Dados: 2022.01.18 08:48:41 -03.00' 

AMÉRICO BEL 	 VANDA APARECIDA DA SILVA DANIEL 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal 

CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA., sediada na RODOVIA ITAPIRA LINDÓIA, 

KM 14 , S/N° ESTÂNCIA CRISTÁLIA CX POSTAL 124 - CEP: 13970970 - BAIRRO: PONTE PRETA , na cidade 

de Itapira/SP, inscrita no CNPJ sob o n° 44.734.671/0001-51, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ STEVANATTO NETO, portador do RG n° 92496167 e do 

CPF n° 865.890.838-00, residente no endereço: AV BRASIL , 12 - CEP: 13973255 - BAIRRO: PARQUE DA 

FELICIDADE, na cidade de Itapira/SP. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÜDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

1) escricão do produto/serviço 

Município de 	(4 
Capanema PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°28/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

Aos dezoito dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001- 

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza 	1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação 

das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 103/2021, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em 

primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

Item Marca do 
produto 

Quantid Preço Preço 
ade 	unitari total 

o 

58164 

55845 

FNOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, 
S3RINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM 3ML. 
(BR0268481) 

CRISTAL! AMP 600,00 20,00 
A/HEPARI 
NOX 
CRISTALI AMP 200,00 8,00 
A/DORMIR 
E 

12.000,00 

1.600,00 

Código do 
produto/servi 
ço 

13.600,00 
Valor Total da Contratação RS 13.600,00 (Treze Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquis ção em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEG 
2.1. O objeto desta cor  

no instrumento 

2.2. A execução do o 

por parte da Se 

JNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

tratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

jeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 
ALESSANDRO 
ROTOLI 	oor ALESSANDRO BOTOU 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 13.600,00 (Treze Mil e SeiscentOs Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 
e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078/1990). 	ALESSANDRO .55J.00 de larn,à diplta 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber pro ,isoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar I inuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificaç es constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanha e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pa amento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando • e fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no pr' o máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma pareci • , no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando e fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transferên ia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 

mês subsequ nte à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 

liquidação d despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pagam nto somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indic ndo a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(qui to) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento se ' efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 

estabelecime o bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 

previsto na le islação vigente. 
7.5. É vedada expre samente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança ban ria, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e ind • nização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos «este Edital. 

7.6.1. Na hipótes de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastr i no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescis o do contrato. 
7.7. Havendo erro a apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância ue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas sane. doras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando q = lquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer e os ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 

haverá, m decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será consid rada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administraçã 7 somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de ape = as uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 

Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 

limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 

monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I xN x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

'021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 

e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
ALESSANDR 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alto ações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei ri° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de pr•rrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando a ordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IP1 A para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço regist do poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em 

decorrê! "a de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrad s, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preç • inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão g= renciador deverá: 

a) Co evocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

m cado; 

b) Fr strada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 

de 	enal idade; 

c) Co vocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

cia sificação original do certame. 

10.5. Quando o pr ço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidame te comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Co vocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

ter los da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

pre, o registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 

for ito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Ca 'o inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

co unicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

ver cidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Con ocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do p ido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demoi strativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 

mercantil, rodutoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferiment• ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória • os respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documento• utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Cont atada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 

estando, n ste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor • revista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxi o nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 

de Preços, ediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o p dido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuaçào ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes. se  houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 	 41) 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos I) 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 

até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 

ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 

eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 

comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
ALESSANDR ZlZtd"''m^ 
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12.2. Após o receb'  
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verificação d.  
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12.2.1. As soli 
fim 
do 

pr.  

12.3. A fiscalização 

acompanhad 

adequação do 

12.4. A CONTRAT 

verificarem 

fiscalização n 

apontadas. 

12.5. No caso de 

produto/refaz 

interessado, d 

pena de aplic 
operação de t 

12.6. Após tal inspe 

(duas) vias de 

produto subs 

empresa cont 

12.7. Na hipótese de 

consumando-

Contratante 5 

respectiva no 

CIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
ga do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento à 

DA. 
fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

ignado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

ente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
tes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

artamento de Compras do Município. 

ento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

rês servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
itações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 

Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 

ferencialmente em meio digital. 

ealizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 

objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

A fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 

icios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

o atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

jeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

ento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

ntro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

ção das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

ca/refazimento do serviço. 

ão e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 

tuído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 

tada. 

o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 

das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 

penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contrata(*) será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulam to municipal. 
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12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
12.9. A notificação a que se refere o subítem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 

o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 

indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 

qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 

• 

• 

do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
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18.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 

dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 

do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 

4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a íntegra 

dos documen os da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 'E DAS DISPOSIÇÕES FINAN   

20.1. As questões de 

e julgadas na 

20.2. A execução da 

de direito pú 

direito privad 

legal. 

20.3. Faz parte inte 

103/2021, o s 

orrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

ustiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
ontratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

lico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

rante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

u respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.( LUIZ STEVANATTO NETO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade d Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezoito dias de janeiro de 2022 

Assinado de forma digital 
ALESSANDRO ROTOLI por ALESSANDRO ROTOLI 
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822 	 Dados: 2022.01.19 14:47:56 
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A, IÉRICO BELL' 

P efeito Municipal 

LUIZ STEVANATTO NETO 

Representante Legal 

CRLS'TÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS LTDA. 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°29/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 103/2021 

Aos dezoito dias de janeiro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-6( , com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo Beilé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, 

em face da classif.' ação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 103/2021, por deliberação do Pregoeiro, 

devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R JOAO AMARAL 

DE ALMEIDA, 100 - CEP: 81170520 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no 

CNPJ sob o n° 81.706.251/0001-98, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). ELCIO LUIS BORDIGNON, portador do RG n° 55910200 e do CPF n° 972.234.769.-

15, residente no endereço: RUA CID MARCONDES DE ALBUQUERQUE, 552 CASA 02 - CEP: 81820000 -

BAIRRO: PINHEIRINHO, na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender 
as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitiíri 
o 

Preço 
total 

11 57223 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG, PÓ 
SARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442) 

SUCCINI 
1. COLIN 

AMP 150,00 13,96 2.094,00 

12 57224 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML, 
:NJETÁVEL (IML) (BR0272198) 

UTILEFR 
R_ 

AMP 150,00 1,26 189,00 

31 55172 VILDAGLIPTINA 50 MG + CLORIDRATO DE 
VIETFORMINA 850 MG (BR0397598) 

GALVUS 
MET 

C'OMP 3.000,0 
O 

2,68 8.040,00 

10.323,00 
Va 

1.2. A existê 
facultando-se a reali 
a preferência de aqu 

or Total da Contratação R$ 10.323,00 (Dez Mil, Trezentos e Vinte e Três Reais) 
cia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
ação de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
sição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 18/01/2022 e encerramento em 17/01/2023. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total estimado da contratação é de RS 10.323,00 (Dez Mil, Trezentos e Vinte e Très Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
41111 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRA ANTE obriga-se a: 

a) Receber rovísoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verific minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especifi•ações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Acomp lar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designa o; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA ÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única. o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no razo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratan o de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma par elada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contrataçã 

7.3. Em se tratan o de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado através 

de transfe "ncia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil 
do mês su sequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liqui ação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 
7.3.1. O pag ento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

io de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

in icando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(, uinto) dia útil de cada mês. 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabele imento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX ou por outro 

meio previ to na legislação vigente. 

7.5. É vedada ex ressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança b cária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e denização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecid s neste Edital. 

7.6.1. Na hipó ese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cad stro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e re cisão do contrato. 

7.7. Havendo e 	na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstân •ia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas s eadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretand qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisqu r erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e ha erá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será con iderada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administr ção somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de penas uma delas: 
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7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2330 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 

►mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
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regularizaçl das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providência cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alt ações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de p rrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando • cordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. O preço regis rado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ii do capta do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

em deco ência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrad s, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o pre' o inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão terenciador deverá: 

a) C•nvocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

m rcado; 

b) F strada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

a licação de penalidade; 

c) C i nvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

cl ssificação original do certame. 

10.5. Quando o p ço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidam nte comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) C a vocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

te mos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 

p ço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

c a nsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

fo ça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

e 1 racontratual. 
b) C. so inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

c• unicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

v- acidado dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Co vocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedid de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresent< a anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificad = . 

10.7. Na análise d• pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constante dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte me antil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferin ento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documen •s utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numerada s, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à C•ntratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, e ando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

forieceda prevista nesta Ata. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  6)  
Fone:(46)3552-1321 



Q75'  
Município de 

Capanema PR 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação,. salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 
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11.5. A comunica ção da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio elet ônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-:e comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicita ão da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundame tada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipóte. e de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras p alidades. 

11.8. A extinção cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regul mento municipal. 

1.2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA. CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a =ntrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunic ão escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um term i de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratad< o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONT TADA. 
12.1.1. Em have do fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá se designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Jun umente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o rec bimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada .or três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 

verificaç • . da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitaçã confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As s. licitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscaliza ão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanl ado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequaç o do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONT TADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verific rem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 

fiscalizaç o não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas 

12.5. No caso • e rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/r fazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessad , dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de a • licação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação e troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal in peção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) via de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 
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o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei a° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência. somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma (te prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei no 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  

18.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os precos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

00  4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a c:  

íntegra dos ocumentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CL USU • V 
20.1. As questões 

processadas 

20.2. A execução 

preceitos d 

disposições 

do mesmo d 

20.3. Faz parte int 

103/2021, o  

GÉSIMA - )O ORO 
decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

a contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

e direito privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 55, 

ploma legal. 
grante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrad o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr. a) ELCIO LUIS BORDIGNON, representante da Contratada. 
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